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Cachoeira de Itapemirim, 09 de novembro de 2012.

OF/GAP/No 771/2012

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: Qp
^otocolõgsSiTZTõ^:^^

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° p^2/2012 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipai, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT0/CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

iiÕDEÜRGÊflClA
UNANIMIDADE

I ABSTENÇÃO^
Sessão

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

W W W cachoei ro.es . gov. br
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Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
072/2012, que versa sobre a possibilidade dos alunos adventistas,
matriculados nas Redes Pública Municipal e Particular de Ensino, serem
dispensados de exames de avaliação curricular e abono de faltas nos dias de
culto de sua religião.

O presente projeto de lei objetiva assegurar aos alunos adventistas o direito
ao culto de sua religião. Essa propositura visa atender o contido nos incisos
VI e VIII do art. 5° da Constituição Federal. O referido inciso VI garante a
liberdade de culto e, principalmente, a não-privação de direitos por motivo
de crença religiosa. Já o inciso VIII determina que, ninguém poderá fazer uso
de suas crenças para eximir-se de suas obrigações. Nesse sentido, o projeto
não visa dispensar os alunos das atividades curriculares, muito menos quer
ferir o direito de igualdade. Propõe somente que eventuais exames de
avaliação marcados para as sextas-feiras, a partir das 18 horas, ou para os
sábados, até as 18 horas, sejam transferidos para qualquer outro dia, e que
as aulas em que os mesmos não compareçam em virtude de abstenção
exigidas pela religião que adotam. E, ainda, as faltas abonadas serão
compensadas com tarefas alternativas pelo aluno, consubstanciando, assim,
o Principio da Igualdade. Assim, não se cria nenhum impasse entre a
obrigação humana e a ordem divina, imprescindível para o ser humano, mas
a de possibilitar aos alunos adventistas matriculados nas escolas públicas
municipais e da rede particular de ensino o cumprimento do currículo escolar,
sem a criação de conflito com os preceitos religiosos.

Por fim, cabe ressaltar que a proposta reveste-se da mais alta relevância
social, visto trazer em seu bojo medida de justiça e respeito com as crenças
religiosas.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado
pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

GLQ CASCARLOS rober:

Prefeito Municipal
ONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe I r es . gov.br
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Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.
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PROJETO DE LEI N°^2^2012

x>

DOCUMENTO: P~L~
PROTOCOLO GERAL: U
NÚLIERO PROPRIO:/! ̂  .3, / /í ̂  ̂
DATA PROÍ'OCOíX):yl q ( / .

POSSIBILITA AOS MEMBROS DE IGREJAS

ADVENTISTAS, MATRICULADOS NAS REDES
PÚBLICA MUNICIPAL E PARTICULAR DE
ENSINO, DISPENSA DE EXAMES DE
AVALIAÇÃO CURRICULAR E ABONO DE
FALTAS EM DIAS QUE ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

/  Art. 1° Ficam dispensados de qualquer exame de avaliação
curricular/os alunos_adventist^,s\matriculados nas escolas públicas municipais e
nas escoías dà"Tedé^ particular se'diadas neste Município, nos dias de culto de sua
religião, (

Parágrafo único. As Instituições de Ensino deverão abonar as
faltas de alunos que não comparecem às aulas entre 18 horas de sexta-feira e
,T8 horas do sábado, por motivo de crença religiosa, desde que o aluno realize
tarefas alternativas.

Art. 2° Para beneficiar-se do disposto nesta Lei o aluno
apresentará ao Estabelecimento de Ensino, declaração da congregação religiosa
a que pertence atestando sua condição de membro da Igreja.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de novembro de 2012.

CARLOS ROBEKJO CASTEGLIDNE DIAS
Prefeito Municipal

UNANIMIDADE

S Sâ-^-SSTENÇAO

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.gov. br
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
072/2012, que versa sobre a possibilidade dos alunos adventistas,
matriculados nas Redes Pública Municipal e Particular de Ensino, serem
dispensados de exames de avaliação curricular e abono de faltas nos dias de
culto de sua religião.

O presente projeto de lei objetiva assegurar aos alunos adventistas o direito
ao culto de sua religião. Essa propositura visa atender o contido nos incisos
VI e VIII do art. 5° da Constituição Federal. O referido inciso VI garante a
liberdade de culto e, principalmente, a não-privação de direitos por motivo
de crença religiosa. Já o inciso VIII determina que, ninguém poderá fazer uso
de suas crenças para eximir-se de suas obrigações. Nesse sentido, o projeto
não visa dispensar os alunos das atividades curriculares, multo menos quer
ferir o direito de igualdade. Propõe somente que eventuais exames de
avaliação marcados para as sextas-feiras, a partir das 18 horas, ou para os
sábados, até as 18 horas, sejam transferidos para qualquer outro dia, e que
as aulas em que os mesmos não compareçam em virtude de abstenção
exigidas pela religião que adotam. E, ainda, as faitas abonadas serão
compensadas com tarefas alternativas pelo aluno, consubstanciando, assim,
o Principio da Igualdade. Assim, não se cria nenhum impasse entre a
obrigação humana e a ordem divina, imprescindível para o ser humano, mas
a de possibilitar aos alunos adventistas matriculados nas escolas públicas
municipais e da rede particular de ensino o cumprimento do currículo escolar,
sem a criação de conflito com os preceitos religiosos.

Por fim, cabe ressaltar que a proposta reveste-se da mais alta relevância
social, visto trazer em seu bojo medida de justiça e respeito com as crenças
religiosas.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado
pelos nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

OBERCARLOS

Prefeito Municipal

CASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.gov. br
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PROJETO DE LEI N° 07^^^2012

POSSIBILITA AOS MEMBROS DE IGREJAS
ADVENTISTAS, MATRICULADOS NAS REDES
PÚBLICA MUNICIPAL E PARTICULAR DE
ENSINO, DISPENSA DE EXAMES DE
AVALIAÇÃO CURRICULAR E ABONO DE
FALTAS EM DIAS QUE ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1° Ficam dispensados de qualquer exame de avaliação
curricular os alunos adventistas matriculados nas escolas públicas municipais e
nas escolas da rede particular sediadas neste Município, nos dias de culto de sua
religião.

Parágrafo único. As Instituições de Ensino deverão abonar as
faltas de alunos que não comparecem às aulas entre 18 horas de sexta-feira e
18 horas do sábado, por motivo de crença religiosa, desde que o aluno realize
tarefas alternativas.

Art. 2° Para beneficiar-se do disposto nesta Lei o aluno
apresentará ao Estabelecimento de Ensino, declaração da congregação religiosa
a que pertence atestando sua condição de membro da Igreja.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de novembro de 2012.

CARLOS ROBERTCyCASTEGLiONE DIAS
Prefeito Municipal

r
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Sessão
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

&

OBS.:

1  Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
BRÁS ZAGOTTO X
DAVID ALBERTO LÓSS X
GDLDO ABREU X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI Sl)^ivíTí^
LEONARDO PACHECO PONTES X

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

^ÍARCOS ANTONIO MANSOR

MARCOS SALLES COELHO

ROBERTO BARBOSA BASTOS xi
WILSON DELEM DOS SANTOS X

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°_
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RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO ISCUSSÃO

iJhV^
íALA DAS SESSÕES íò/f^ / ít

PI^SIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / I

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A -
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ I

PRESIDENTE

IAuNAI\l
dadb
oX

^^^TBNÇÃO
iJ

Sessoo

entê

*'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcj@cmcl.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEWIÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

%

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 163/2012

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Direito Constitucional. Projeto de Lei que
garante o respeito a crenças religiosas em
face de dias è horários de avaliações.
Direitos Fundamentais e Direito à

Educação. Possibilidade de Efeito
Multiplicador. Pendência de julgamento
das Ações Diretas de Inconstitucionãlidade
n. 391 e. 3.714 no Supremo Tribunal

Federal. Considerações.

Senhor Presidente,

O presente projeto,- de autoria do Poder Executivo Municipal "Possibilita aos
Membros de Igrejas Adventistas, Matriculados nas Redes Pública Municipal e Particular de
Ensino, Dispensa de Exames de Avaliação Curricular e Abono de Faltas em Dias que
especifica". > _

A Constituição da República prescreve que "é inviolável a liberdade de
consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida,'
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias." (Art. 5°, inciso VI).

O Texto Constitucional aduz que "ninguém será privado de direitos por motivo,
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-àe de
.obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa,- fixada em lei."
(Art. 5°, inciso VIII). .

- Não não há dúvida de que o direito fundamental à liberdade religiosa (arf. 5°,
VI, da Constituição) impõe ao Estado o dever de respeitar as escolhas religiosas dos cidadãos
e o de não se imiscuir na organização interna das entidades religiosas. Trata-se, portanto, do

/■

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcj@cmcl.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

d&ver de neutralidade axiológica do Estado diante do fenômeno religioso' (princípio da
laicidade), revelàndo-se proscrita toda e qualquer atividade do ente público que favoreça
determinada confissão religiosa em detrimento das demais, conforme estabelecido no art. 19,
I, da Constituição.

Entretanto, como bem assinala GILMAR MENDES, "o dever de neutralidade
por parte do Estado não se confunde com a idéia de indiferença estatal, devendo o Estado, em
alguns casos, adotar comportamentos positivos, com a finalidade de afastar barreiras ou
sobrecargas que possam impedir ou dificultar determinadas opções em matéria de fé. y>l

Por isso, é importante afirmar que, em nosso país, neutralidade estatal não
se confunde com indiferença, até mesmo porque, conforrne salientado, por JORGE
MIRANDA, "o silêncio sobre religião, na prática, redunda em posição contra a religião" ̂

Não se revela inconstitucional, portanto, que o Estado se relacione com as
confissões religiosas, tendo em vista, inclusive, os benefícios sociais que elas são capazes de
gerar. CANOTILHO e JÔNATAS MACHADO afirmam, inclusive, que o princípio da
neutralidade do Estado "não tem nada a ver com indiferentismo religioso por parte dos
poderes públicos. (...) O princípio da neutralidade do Estado preclude qualquer compreensão
negativa oficial relativamente à religião em geral ou a determinadas crenças religiosas em
particular".^ ' ■

'  . V O que não se admite é que o Estado assuma determinada concepção religiosa
como a oficial ou a correta, que beneficie um grupo,religioso em detrimento dos demais ou
conceda privilégios. O que se deve promover é a livre competição no "mercado de idéias
religiosas", expressão que, segundo Jônatas Machado, teria sido cunhada com base no
pensamento de Oliver Wendell Holmes e Stuart MilP.

/

Nesse contexto é que surgem as mencionadas ações positivas do Estado em se
tratando de matéria religiosa, buscahdo-se afastar sobrecargas sobre determinadas confissões
religiosas, principalmente sobre as minoritárias, e impedir influências indevidas no que diz
respeito às opções de fé.

Deve-se, contudo, também ter o cuidado de que a medida^ adotada estimule a
igualdade de oportunidades entre as confissões religiosas e ,não, ao contrário, seja fonte de
privilégios ou favorecimentos.

'Ag. Reg. Na Suspensão de Tutela Antecipada 389 - MG.
" MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional: Tomo IV. Coimbra: Coimbra Editora, 1998, p. 427.
CANOTILHO, J.J. Comes. MACHADO, Jônatas. Bens culturais, propriedade--privada e liberdade religiosa. In:

Revista do Ministério Público, Ano 16, n. 64, p. 29-30.
'' machado, Jônatas. Liberdade Religiosa numa comunidade constitucional inclusiva; dos direitos da verdade
aos direitos dos cidadãos. In: Boletim da Factildade de Direito da Universidade de Coimbra, 1996, p. 176.

'Feliz a. Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 -.Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapeinirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGj@Gmcl.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A designação de dias alternativos para a realização de exames para os
adventistas que, como os Judeus, respeitam a milenar tradição do "Shabat" poderia ser, a
priori, considerado^ uma medida de "acomodação", aptá a afastar sobrecargas indesejáveis
sobre aquele grupo religioso, que, em nosso país, revéla-se minoritário.

Cumpre ressáltar a existência de outras confissões religiosas, as quais possuem
"dias de guarda" diversos dos Adventistas. Assim, a fixação de data alternativa apenas para
um determinado grupo religioso poderia configurar, violação ao princípio da isonomia e aó
dever de neutralidade do Estado diante do fenômeno religioso.

Tal fato,atesta, ainda, a possibilidade da ocorrência de "efeito multiplicador"
da lei que se pretende aprovar, haja vista que, se os demais grupos religiosos existentes em

.nosso país também fizessem valer as suas pretensões, tomar-se-ia inviável a realização de
qualquer concurso, prova ou avaliação de âmbito municipal, ante a variedade de pretensões,
que conduziriam à formulação de um sem-número de tipos de prova. Só'como exemplo, os
Muçulmanos guardam a sexta-feira.

'  Nesse ponto, cumpre transcrever a seguinte, reflexão do Ministro Sepúlveda
Pertence, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.806, DJ
23.4.2003: . '

Pergunto: seria constitucional urna lei de iniciativa do Poder Executivo que
subordinasse assim, o andamento da Administração n Pública aos "dias de

;  guarda" religiosos? Seria razoável, malgrado fosse a iniciativa do
Governador, acaso crente de alguma fé religiosa que faz seus cultos na
segunda-feira à tardé, que todos esses crentes teriam direito a não trabalhar
na segunda-feira e pedir reserva de outra hora para o seu trabalho? É
desnecessário à conclusão, mas considero realmente violados, no caso
princípios substanciais, a partir do "due process" substancial e do caráter

'  n laico da República

V

Assim, a designação de dia altemativo. para .a realização dê provas para um
determinado grapp religioso, apesar' das dificuldades administrativas e práticas que
decorreriam de medida, pode ser tanto, considerado uma medida de proteção necessária a
tal grupo, como também pode fugir à sintonia com o princípio da isonomia, convolando-se
em privilégio para tal grupo religioso.

É o que vem sendo discutido no Supremo Tribunal Federal, ressaltando-se que
não ha posicionamento definitivo da'Suprema Corte sobre o tema, até mesmo porque éxistem
duas Ações Diretas dé Inconstitucionalidade ainda pendentes de julgamento, que versam sobre
a matéria. ' , -

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim,-05 - Centro CEP: 29300-j1ü - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FÁX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmcj.es.gov.br
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Trata-se da ADI n. 391, de Relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, na qual se
diseute a eonstitueionalidadè de leis do Estado do Pará que, limitaram a realização do
vestibular, provas de concursos e avaliações escolares no período dompreendido entre às 18
horas de sexta-feira e às 18 horas do sábado subsequente. As referidas leis ainda
estabeleceram o abono de faltas daqueles aluiios que, por comprovado motivo religioso, não
puderam comparecer à instituição de ensino no mencionado período.

Há também a ADI n. 3.714, Relator Ministro Carlos Britto, na qual se discute a
constituçionalidade de lei do Estado de São Paulo de conteúdo semelhante. O mencionado
diploma legal também prevê que, quando se revelar inviável - a realização de provas no
período, elas serão realizadas no sábado, após as 18 horas. >

Enquanto não há posição definitiva do STF sobre o tema, e já exposta em
nossas razões a possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador da lei, com prejuízos a
operacionalidade da administração pública - o que deve ser mensurado pelos órgãos de gestão
-do Poder Executivo, _ sem ingerência indevida do Poder Legislativo, opinamos pelo
encaminhamento regular da matéria.

-  _ \

É o parecer para decisão de V. Ex®s. '

Cachoeiro de Itapefnirim-ES, 14 de npvembrgjde-301^.

Pt/gmc/pe.

f^TVI^in Costa
rPfoeuradOFLegislativo Geral

OAB ES 6339

Feliz a Nação cujo Deus é ò Senhor'
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OP/PLGN" DATA:

À PRESIDÊNCIÀ DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

DOC-ÜMEKTO;

PROTOCOLO GERAI:

Senhor Vereador, iPAia PROTOCOLO:, ylihi
ÍÃ.
12^

Rm cumprimento ao que dispõe o artigo 12, indso Xn e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legisktiva da Casa para parecer a(s) segumte(s) matéria(s):

P.LEIN». VETO APLN". P.RESOL.N®. P.DEC. LEG-N". PRAZO VENC.PRÜJ.

1

n  ̂ .

A.

n

RECURSO N». EMENDAS A LOM N». PAR. TRIB. DE CONTAS N». PRAZO VENC.

-

-

•

r-

•

Atenaoramente,

JÚLIO

.X <7OT n

CECOTn

Presidente

• Segue(m). em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

//
k •1

• ALERTAMOS ' QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAEI RELATOR 'AD HOC PARÁ PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS*».

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIRErrOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DO CONSUMIDOR
VEREADOR: DAVID ALBERTO LÓSS

iDOCÜMSÍ'ií'-i'- lCoO

I PROTOCOLO GERAL:

Senhor Vereador,

INÚMERO PRÔPRÍO:
n j)ATA PROTOCOLOr Al l[íj <50

Em nimprimpntn ao que díspõe o artigo 12, inciso Xn e o artigó 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontrá-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s).

P.LEIN». VETO APLN». P.RESOL.N°. P.DEC.LEG.N». PRAZO VENC. PRO J.

,  Vmià. -

,  *f/\/ r 'r

RECURSO N». EMENDAS A LOM N». PAR. TRIB. DE CONTAS N». PRAZO VENC.

'

~

-

-

Atenciosainmte,

JÚLIO cÊ§^ feiüeUri cecoiti
PreSdente ,

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem o PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PA^CER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, p PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR relato;;,^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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OF/PLtí N". DATA; 8?^. I AX

À, PRESIDÊNCIA DÁ COMISSÃO BE EDUCAÇÃO, BE CJÊNCIÁ E'lEÇNGLOGlA, DE
CULTURA,DEESPORIE^ELazerEDETURISMO. / ■' •
VEREADOR:,lEpNitoo; PACHECO PQNT^

^  , 'Á- Idocu^"^: .
'  Iprqtqcc-^ ' ^ •V-^'^/12

[número '• ^
Senhor Vereador, laATAPRoe: :-.^'^ ãm-llU

Km aiínprinientò ao.'que dispõe o artigo 12, inciso XU e*,© artigo X\^,çJc 3sü.^o AA^ todos do RegroEuto
Interno, encóhtra-se ioa Procuradbria.L— ■"-

P.-LÈI N°o • VETOAPLN®, . P.RESOL.N°.'^ P.DEC.LEG.N". PRAZO VENC. PRO J,

'  ■ . " 1. . '

■

.  • . ...

RECURSO N°. EMENDAS A LÇM N",. ■' PAIL^TRIB; -DE CONTAS N®.' PRAZO VENC.

. _s !—:

"

1

Atenciosamente, •Ia"^
ft

JULIOESESAR^
J^êsíclente

-Q'i

CECOTfl

' . © Sègue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) menciónada(s).
.  • pbsòyação: ' ' ■ . '

: Lif^

-

-ç>

fC-

• ALERTAMOS QUE o , NÃO CIJMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMÈNTAIS PÁRA
EXARAREM O PARECER PODÉRÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO D0:§ 4°:D0 ARTIGO 44

'  DO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRjE A
MATÉRIA. NO PRAZO REGIMENTAL, O^ PRESIDEa:^ DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATÓR DE TRÊS DIAS?.

■RuaBarâó.de-itapeFnirim, 05 Centrd--CEP19300M10 - Cachoeiro-de.|íápemiyim.r Espírito Santo,PÂBXs(2B)3S|>=Stò2-fAXs.í2S)3S2i»STS3:E--man:crrici@ÊmQ^ ^ •-
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM / ES. V

;düCUME!aTO;^
|pRGT0C0l-0 GERAI..: -V? ̂ 3
Inúmero

EMENDA MODIFICATIVA AO ̂RTÍGO 1° DO PROJETO DE LEI N°
163/2012 . '

O artigo 1° do Projeto de Lei n°. 163/2012 passada vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Ficam disp^mados_tle_quaIquer exame de avaliação curricular
os alunos das religiõ^ que guardam o\sábado matriculados nas escolas
públicas municipais/^e nas escolas da \rede .particular sediadas neste
Município, em todo/os níveis de escolaridade, ou seja, fundamental, médio
e/ou^uperior", / ^

C^chóeiro de Itapeitirim/ES, 17 de dezembro de 2012.

WILSON È LE

dorVere

DOS SANTOS
PRB

l

ú.(~-

aíM

5 > • ..

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de lía^mirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO
DE ÍTAPEMIRIM / ES.

GEML: .l/9-9,3
NUMERO PROPSIC: 3-0/-,
DATA PROTOCOLO! 7^

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 1° DO PROJETO DE LEI N°
163/2012 '

O artigo 1 do Projeto de Lei n°. 163/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Ficam dispensados de qualquer exame de avaliação curricular
os alunos das religiões que guardam o sábado matriculados nas escolas
públicas municipais e nas escolas da rede pàrticular sediadas neste
Município, em todos os mveis de escolaridade, ou seja, fundamental, médio
e/ou superior".

Cachoeiro de Itapem

WILSON

ES

DILL M

17 de dezembro de 2012.

DOS SANTOS
Vereador - PRB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



'narço<l*

•iiiwg GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM / ES.

\ DüCÜivi^i
i prGTOCOL^^

'  ̂ número
íbATírPRCmOCOL —!

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 1° DO PROJETO DE LEI N°
163/2012

O artigo 1 do Projeto de Lei n°. 163/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1 — Ficam dispensados de qualquer exame de avaliação curricular
os alunos das religiões que guardam o sábado matriculados nas escolas
públicas municipais e nas- escolas da rede particular sediadas neste
Município, em todos os níveis de escolaridade, ou seja, fundamental, médio
e/ou superior".

Gáchoeiro de Itapernmm/ES, 17 de dezembro de 2012.

WILSON DIL^ElVroOS SANTOS
VereOTor - PRB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirimp 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim,.- Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail!;cmcl@cnicl.es.gov.br
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i1 W CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM / ES.

I PQCüMEjM'rO:
|?^rOCOi:£üERA^^^^

emenda MODIFICATIVA ao artigo 1° DO PROJETO DE LEI N°.

O artigo U do Projeto de Lei n°. 163/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1° - Ficam dispensados de qualquer exame de avaliação curricular
os ̂ unos das religiões que guardam o sábado matriculados nas escolaspublicas municipais e nas escolas da rede particular sediadas neste
Município em todos os niveis de escolaridade, ou seja, fundamental, médio
e/ou superior".

Cachoeiro de Itapemirii|)te, 17 de dezembro de 2012.

WILSON DILimM DOS SANTOS
Veread\)V - PR]^

^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Ruà Barão de Itapemirim, 05 Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemihm - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@emci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ÉSPÍRITO SANTO

Comissão de Educação, de Ciência e Tecnologia,
de Cultura, de Esporte e Lazer è de T\irismo

Parecer ao Projeto de Lei n°. 163 / 2012

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador David Alberto Lóss

RELATÓRIO:
Projeto de Lei que possibilita aos membros de Igrejas Adventistas matriculados nas redes

■públicas municipais e particulares de ensino dispensa de exames de avaliação curricular e
abono de faltas em dias que especifica, j .

VOTO DO RELATOR:

O relator é de parecer que o presente Projeto de Lei não pode prosperar, eis que, de
saída abre precedentes incontroláveis ao abrir um formidável leque de outros pedidos
semelhantes não contemplados no presente Projeto de Lei.

Ademais, o Projeto.de Lei não define o grau de ensino das escolas, se fundamental,
médio ou superior. Se considerarmos que a rede pública, seja municipal ou estadual, não tem
atividades aos sábados, restariam apenas as instituições de ensino superior estabelecidas em
Caçhoeiro de Itapemirim, sob jurisdição federal. _ , , - ^

, Há outro óbice. O Município não tem competência para legislar sobre instituições de
ensino superior e nem sobre escolas da rede estadual no que se refere a calendário escolar e
abono de faltas.' - v: ^ "

Vale acrescentar que o. calendário letivo tem pelo rrienos 34 (trinta e quatro) sextas-
feiras, o que representa praticamente o percentual de faltas permiticlõ que" 6~ãlúnõ" pode ter
durante um ano letivo. ,

Há.que considerar também que o presente Projeto de Lei não contempla e muito
especifica quais serão'como serão aplicadas as atividades alternativas.

O parecer conclusivo do, Relator é que o Projeto de Lei retome ao autor, para ser
refeito e apresentado na próxima legislatura. • ,

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator.

VOTO DÓ MEMBRO
Voto com o Relator.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - (Espírito Santq
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcr@cmcl.es.gòv.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade,• pela devolução do Projeto de Lei ao autor paradas
devidas adequações. • ^ .

Sala das Comissões,: de . de 2012.

LEONARDO PACHECO PONTES - Presidente

Roberto Bar^^s^ Bastos - S iiplente

DAVID ALERTO LOSS -^ator
Luís Guimarães de Oliveira - Suplente.

MARCOS ANTONIO MANSOR - Membro

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"/

Rua Barão de ItapemjrirTÍ, 05 - Oentrc- CEP:29300;110 - Caclloeird de Itapemirim - Éspírito Santo.
'  PABX: (28) 3526-5622- (28) 3521-5753- E-rnail; cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

"  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CÜNSlilUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAa

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 163/2012
INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Leonard\) Pacheco Pontes

RELATÓRIO: ''POSSIBILITA AOS MEMBROS DE ' IGREJAS ADVENTIStAS^ '
MATRICULADOS NAS REDES PÚBLICA MUNICIPAL E PARTICULAR DE^ ENSINO,
DISPENSA DE EXAMES DE AVALIAÇÃO CURRICULAR E ABONO DE FÁLTAS EM ]
DIAS QUE ESPECIFICA" . V - /

VOTO DO RELATOR: ^ ^

Voto pelo encaminhamento regular, da inatéria, considerando que, o
presente pròjeto ençontra-sé amparo lègâl, quando rios deparámos com
outras situações "que se! assemelham. Dentre as' quais,- podemos
citar: o atendimento espécífico oferécidò a Sàbatistas
(guardadores de sábado por motivo religioso), contido np itém
2.2.1.2, do Edital n° 3, de 24 de maio de 2012, que se refere ap
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM. Tal: exame, dè cunho
nacional, somente, foi. aplicado- aos. alunos que guardam òs sábados^ .
como dia religioso após às 19:00 horas,,naquele dia. " - :

Porém,. Npara melhor-  adequação, sugerimos ̂ as seguintes^ -emeridas-
;modificativas: n - ^ n • - • - n . !

EMENDA MODIFICATIVAS: ^

EMENDA MODIFIcÁtIVA À EMENTA:

A Ementa passa a vigorar .com a seguinte redação:

•■^VBSTENÇÃO

Présidènte

.
Ses-sã-o

"POSSIBILITA . AOS MEMBRO^S DE IGREJAS QUE GUARDAM OS SABADOS,
MATRICULADOS NAS REDES .PÚBLICA MUNICIPAL E PARTICULAR^ DE ENSINO,"
DISPENSA DE EXAMES DE AVALIAÇÃO £ ABONO DE FALTAS EM DIAS QUE
ESPECIFICA" ,

EMENDA MODÍFICATIVA AO ARTIGO 1° ^ _ , - ' i, ^

b artigo. dcT presepte projeto passa a vigorar com a seguinte
redação: , . ^ , T ' . ^ ^ ^

'Feliz à Nação cujó Deüs éo Senhor'
RuaVBarão de Itapémirim^ 05 -- Centro -. CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itàpemirim - Espírito Santo

,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO OO ESPÍRITO SANTO J0

fyArt. - 1° Ficam dispensados de qualquer ~ exàme de àvàliàção
curricular os alunos.Sabatistas (guardadores^ de sábados por motivo
religíosoj, rio período de 18 horas de sexta-feira até ás. 18 horas
do sábado, matriculados em escolas públicas municipais e nas, redes
particulares, sediadas neste Município, desde que sejam remarcadas
para.outro dia." / ;' \ ' .

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto^com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da
matéria, ÇOM AS EMENDAS EM EPÍGRAFE,, para apreciàção em plenária,.

Sala dás Comissões,:Í8 de dezembro de 2012.

OLIVEIRA - PresidenteS GUIMARAE

atLE

embroMARCOS SALLES CO HO

'F^eliz a Naçàò cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim,' 05<- Centro - CEP: 29'3Ò0-110 - jCachoeiro de Itâpemirirn - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-mail: crtici@cmci.ès.gov.br ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
BRAS ZAGOTTO

DAVID ALBERTO LÓSS

SIM NÃO ABS AUS

GILDO ABREU

JOSE CARLOS AMARAL

JOSÉ MARIA MOULON

X

JÚLIO CÉSAR FERRARICECOTTI
LE

^
ONARDO PACHECO PONTES

.UIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

ARCOS ANTONIO MANSOR

X
X

MARCOS SALLES COELHO

ROBERTO Barbosa bastos
X

X

)TÇ

WILSON DILEM DOS SANTOS
X

OBS.:

(CôA/l
.  9 xC

X

PROJETO N°J
REQUERIMENTO N°
DATA:

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM ̂  DISCUSSÃO ̂
POR Cã X 0. ífl
SALA DAS SESSÕES ^ 7

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADA.S SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A -
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES J  I

PRESIDENTE

I aprovado
|Ó-—Pí2l là Abstenção
SesMo XXJX/
Prg
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